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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1353/2014

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e, ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense,

RESOLVE designar o Desembargador Clécio Aguiar de Magalhães para o Plantão Judiciário do 2º grau, referente ao dia 17 
de junho de 2014, declarado de ponto facultativo em virtude da realização do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Arena 
Castelão.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 de junho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 1355/2014

Declara de ponto facultativo, no âmbito das Unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o expediente do dia 19 de 
junho de 2014.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE declarar de ponto facultativo para os servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará o expediente do dia 19 
de junho de 2014, data de Corpus Christi, ficando prorrogados os prazos processuais, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 184 
do Código de Processo Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de junho de 

2014.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1347/2014

Dispõe sobre a designação de magistrados e servidores para atuarem em mutirão na Comarca de Senador Pompeu.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial aquelas contidas na Lei estadual nº 12.342/94;

CONSIDERANDO o teor da solicitação objeto do Processo Administrativo nº 8500355-03.2014.8.06.0026, de iniciativa do 
Corregedor-Geral da Justiça;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os magistrados e servidores a seguir relacionados para, sem prejuízo de suas funções, em regime de 

mutirão, atuarem na Comarca de Senador Pompeu, no período de 07 a 11 de julho de 2014, sob a supervisão do Desembargador 
Francisco Sales  Neto, Corregedor-Geral da Justiça:

Magistrado Titularidade/Comarca Matrícula
Josué de Sousa Lima Junior 1ª Vara de Iguatu 2664
Larissa Braga Costa de Oliveira Cariús 10264
Ricardo Alexandre Silva Costa Juizado Especial Cível e Criminal de Iguatu 224
Roberto Nogueira Feijó Juiz Auxiliar da 3ª Zona de Quixadá 6407


